
Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

Contrato n'’ 342/2025

CONTRATd ADMINISTRATIVO N' 342/2025,
QUE FAZE+/1 ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA OSMARTNA
TEREZINHA SCHWANTES 01661491952

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centrb, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. L4erton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Osmarina TerezinHa Schwantes 01661491952, CNPJ
17.504.993/0001-.31, sediada na Rua João Pessoa, n'’ 331, Centro, CEP 85.998-029, na cidade de

Mercedes, Estado do Paraná, doravante designada CONIRATADA, neste ato representada por
Osmarina Terezinha Schwantes, representante legal, coÔforme atos constitutivos da empresa
apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Pro#esso n'’ 205/2025, e em observância às

disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abri} de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Prekão Eletrônico n' 110/2025, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92,a
1.1. O objeto do presente instrumento é a colm1 e serviços de monitoria de oficinas no
âmbito do CRAS, conternplando Artesanato em Crochê, visando beneficiar usuários atendidos
pela Política de Assistência Social do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência,

1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição Qtd R$ Unit

Artesanato em Crochê: Prestação de serviços de

monitoria para realização de oficina de

artesanato em crochê, abrangendo técnicas
manuais e criativas, com foco na convivência
comunitária e desenvolvimento de habilidades.

1 h6ra 440 29,80 t 13.112,oo

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supr4citados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PROkROGAÇÃO
2. 1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’

de 202 114.133

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionadb ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosbs para a Administração, permitida a
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negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cuÚprtmento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no pyocessb que a$rma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a\xecução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularthente;
c) Seja juntada jusüftcaüva e motivo, por es+ito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do corújatado informando o inte7esse na
prorrogaçao ;

Q Seja comprovado que o contratado manfé774 as condições iniciais de habüitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogadão contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida r$ediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos
ao longo do primeiro período de vigência da
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento
observadas as abrangências de aplicação.

ao renováveis já pagos ou amortizados
contrataçã+ deverão ser reduzidos ou eliminados

contratado tiver sido penalizado nas

df licitar e contratar com poder público,

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
de Referência, anexo a este Contrato,

DE EXECUÇÃO E GESTÃO

di

:bimentori
gestão e de execução, assim como os

do objeto constam no Termo

4.
4.1.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÀO

Não será admitida a subcontratação do objeto con+atual

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO5
5..1 O valor total da contratação é de R$ 13.112,00 1treze mil,

No valor acima estão incluídas todas as despesas drdinárias5.2.

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imdostos.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dd administração,
necessários ao cumprimento integral do objeto da con1 lçãa

O valor acima é meramente estimativo, de forma q+e5.3

dependerão dos quantitativos efetivamente executados

cento e doze reais).
diretas e indiretas decorrentes

encargos sociais, trabalhistas,
frete, seguro e outros

os pagamentos devidos ao contratado

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, [ e VI6,

6. 1 O prazo para pagamento ao contratado e demaismo es

defInidOS no Termo de Referência, anexo a este Contrato
a ele referentes encontram-se

7.
7.1.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92

Os preços inicialmente contratados são fixos e rjustáveis no prazo de um ano contado
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da data do orçamento estimado, em17/09/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice
ao contratado a importância calculada pela última
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s)
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustajnento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãO) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em viÉor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sdbstituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescende, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

independenteml
pelo

165

de pedido do contratado, os preços
contratante, do índice IPCA-IBGE,

a ocorrência da anualidade.
mínimo de um ano será contado ainterrl

( 1

varidção
índice($)

p 4ra

de reajustamento, o contratante pagará
conhecida, liquidando a diferença

definitivo(s).
reajuste será(ão), obrigatoriamente,

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CbNTRATANTE {art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações ass+midas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparaRo ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fisc41 em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamedto, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qu4ntidade, conforrne o art. 143 da Lei n'’
14.133. de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor cohespondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrbto e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei é neste Contrato;
8.9. Cientincar o órgão de representação judicial do $4unicípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as so+icitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerjmentos manifestamente impertinentes,
meramente proteiatórios ou de nenhum interesse para a b$a execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (u4r) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prarrogaçã$ motivada, por igual período.
Responder eventuais pedidos de reestabelecime+to do equilíbrio econômico-financeiro8.11.
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feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, 4 contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior ajteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, i2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer cojnpromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contratd, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus e$pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CbNTRATADO (,,t 92, XIV, XVI ,

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações codstantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as d+spesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seáuir dispostas:
9.2. Indicar e manter preposto aceito pela Administrakão para representá-lo na execução do
contrato;

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da emp[esa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a e}npresa designar outro para o exercício
da atividade:
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo àscal do contrato ou autoridade superior
(aN. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação bor eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cudrprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo ds materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidad+ e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui+, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos àuais se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais emp+egados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo es 4a responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratam 4, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, côÚuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dlirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo (mi+o, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da reg+laddade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 21 certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compfovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do çontratadd; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – ÇNDT;
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõbs previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categori4s abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributári+s e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilid#de ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vin+e e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9. 12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicItada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ad local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualduer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riqco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9. 14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de máteriais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contfato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância }s normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante J para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especifIcaÇões do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ne+n permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in4alubre;
9. 18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na jicitação;
9. 19. Cumprir, durante todo o período de execução do co+trato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênbia Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláubula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que pree4cheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco ão dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decbrrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocbrrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133. de 2021 :

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âl

normas de segurança do Contratante.
>ito federal, estadual ou municipal, as

10.
10.1 ,

CLÁUSULADÉCi&n- GARANTIADE EXE(JíuçÃo (,,t. 92, XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da exe+ução,
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 929 XIV)

E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 4'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato ghe cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao in+eresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da +ntrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar d4claração falsa durante a execução do
contrato;

O praticar ato fraudulento na execução do cont+ato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c’ da Lei d'’ 12.846, de 1a de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas i4frações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES

sanÇÕes :

1)

de 2021)

Advertência, quando o contratado der cat]sa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalid4de mais grave (art. 156, 12'’, da Lei n'’
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quand}o praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Co+trato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, ba Lei n'’ 14.133. de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitaq e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem d imposição de penalidade mais grave
(art. 156, â5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiôcado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (q+inze) dias;
ii) Compensatória, para as inaações desÉritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii) Compensatória, para a inexecução tothl do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Cdntrato.

iv) Para infração descrita na al{nea “b” 40 subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

v) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrat4 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contr#tarúe (art. 156, #9'’, da Lei n'’ 14. 133.
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156, g7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11 .4. 1. Antes da aplicação da multa será facultaKa a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intiknação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de

11,5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fodem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alédr da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialm+nte (art. 156, $8'’, da Lei n'’ 14. 133, de

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança jubicia1, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em prodesso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-be o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pknaiidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cdntratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. X56, jl'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometi4a;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contrat jnte;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prodrama de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas da Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública q@ também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julga+os conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimentaí e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá se[ desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 4 prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesbe caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad+ünistradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa domesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratadd, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (an. 160, da Lei n:
14.133. de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (kluinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dadds relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empr4sas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instit{rídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.-133, de 2021)
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n'’ 14.133/2 1 .

11.13. Os débitos do contratado para com a AdministrJpção contratante, resultantes de muIta

2021 )

2021 )
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atika, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão Recorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do Óroçedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualqued meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail ind}icado pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprova 4a mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do +espectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem pdr meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efet{lada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes

11.17. É responsabilidade do contratado lnanter atualizado& os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Mu#icípio de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a dealização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINtÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo n 4le estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as pa4es contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção cbntratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas ag obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14. 133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampl+ defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os drjigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da fInalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5,2.1, Se a operação implicar mddança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formahzado termo aditivo par4 alteração subjetiva,

O termo de extinção, sempre que possível, será prededido:
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cump lidos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aInda devidos;

12.6.
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12.6.3 . Indenizações e muItas.
12.7. A extinção do contrato não configura óbiçe par4 o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art, 131. caput. da Lei n.' 14.133, de 2021).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o #ontratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ci+iI com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempeí+lado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, jnciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃb ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação c4rrerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exer4ício, na datação abaixo discriminada:

02.012.08.244.0013.2053 – Serviços de Proteção Social +ásica
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000, 934

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subs4quentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos co+espondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOÉ OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os easos omissos serão decididos pelo contratante, begundo as disposições contidas na Lei
n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá+eis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'' 8.078, de 1990 – Código db Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela di+ciphna dos arts, 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas cdndições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% dvinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas [nediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do co+tratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ad. 132 da Lei nl 14.133, de 2021).
15,4. Registros que não earacterizarn alteração do con+ato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aí$ãvo, na formh do att. 136 da Lejn'’ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente inbtrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14. 133/2021, conforme qpção formalizada por meio do Decreto
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Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma pre+ista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 42. $1 '
17. 1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal CnI ion – PR, para dirimir os litígios
que deconerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, 1l", da Lei n'’ 14.133/2 1.

Mercedes/PR, em 17 de novemÚro de 2025.

LAERTO N =11;O: \;Eg;::ã4:$:33:8
WEBER'0453042 1988 Dados: 2025.11.17 16:30:57

-03'OO'

Município de Mercedes ÚT{'hF;..'.'–„
CONTRATANTE 01661491952

CONTRATADA

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2025.1 1.1716:32:53
.03’OO'

TESTEMUNHAS:

J 1L1 L I J1r\ 1N1 k 1F1} 1 1(1l11HHH1p 1h1l11L MANN 13TNT BR= : : ig Ka 1 por

E F F T 1 N + : (b1HF) 5 l61 l8 161 1112 1 1 9 1E11H1) 6 =jT::: TE:3 : fIT 7233 : 18 = 03loo1

Edson Knaul Juliana Hickmann F:ffting
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